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			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 019, de 29 de março de 2018, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5.288, de 12 de setembro de 2017.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS








Exmo. Sr.  
IDO VILIBALDO RHODEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS






EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 019, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

 O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.288, de 12 de setembro de 2017, a qual autorizou a contratação emergencial de 01 (um) enfermeiro,  por 200 (duzentas) horas mensais, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por igual período.
A referida alteração se dará no número de vagas, passando de 01(uma) para 03 (três) vagas.
Justifica-se a pretendida alteração uma vez que existem profissionais do quadro de servidores do município que foram aprovados/convocados em outros concursos, o que gerará a vacância da vaga.
Ainda,  há a necessidade de ampliar-se o atendimento desta área junto a  Unidade de Saúde Prisional e no Centro de Saúde Prisional- CAPS.
A Estratégia em Saúde da Família- ESF é composta por equipe multiprofissional que possui, no mínimo, médico generalista ou especialista em saúde da família ou médico de família e comunidade, enfermeiro generalista ou especialista em saúde da família, auxiliar ou técnico de enfermagem e agentes comunitários de saúde (ACS).
Pode-se acrescentar a esta composição, como parte da equipe multiprofissional, os profissionais de saúde bucal (ou equipe de saúde Bucal-eSB): cirurgião-dentista generalista ou especialista em saúde da família, auxiliar e/ou técnico em Saúde Bucal.
Com a equipe incompleta, o atendimento a população desta área de abrangência fica prejudicado, bem como o cadastro profissional no Sistema de Cadastro Profissional de Estabelecimentos de Saúde- SCNES também está incompleto, sujeitando, inclusive, a suspensão do repasse do incentivo financeiro por parte do Ministério da Saúde 
	Acrescenta-se a isso, o fato de que as atividades desempenhadas por estes profissionais são de excepcional e indiscutível interesse público, além de serem desenvolvidas em serviços que, por determinação constitucional, não podem ser interrompidos.
Segundo determina o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, as contratações emergenciais devem ser autorizadas por Lei Municipal específica, que justifique o interesse público, e precedidas de processo seletivo simplificado. Referidas leis, caso haja necessidade, podem ser prorrogadas uma única vez, pelo período igual ao da contratação inicial. 
Destacamos que a contratação é de caráter precário e emergencial e por período de tempo exíguo, no entanto, no transcorrer da utilização dos referidos profissionais, no caso da Unidade de Saúde Prisional e do CAPS, se terá uma mensuração maior acerca da necessidade de manutenção permanente dos referidos servidores que serão, nesse caso, contratado via concurso público em momento posterior.
Isto posto, tendo em vista a necessidade da alteração acima descrita, para dar continuidade aos trabalhos da Secretaria Municipal de Saúde, requeremos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, e por tal subscrevo.
     
Atenciosamente,




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL

















PROJETO DE LEI N° 019, 29 DE MARÇO DE 2018.


Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5288, de 12 de setembro de 2017.
 	

			Art. 1º A ementa e o art. 1º, da Lei Municipal 5.288, de 12 de setembro de 2017, passarão a viger com a seguinte redação:
			“
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 03 (três) Enfermeiros.
(...)

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 03 (três) profissionais Enfermeiros.(...)”


 	Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS
Aos 29 dias do mês de março do ano de 2018.






JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
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